
LEI   Nº   329/1994 
 
 

SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO 
VALOR DE 520.000.000,00. 

 

 

CARLOS DA SILVA BECKER , Prefeito Municipal de Cristal, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,  

 

FAÇO  SABER  que o Poder Legislativo aprovou em cumprimento 

ao disposto no artigo 54 inciso IV da Lei Orgânica do Munícipio, sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  - É o Poder Executivo autorizado a suplementar a seguinte 

dotação orçamentária: 
 
01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
2001 - MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DA CÂMARA 
3111 - PESSOAL CIVIL....................................................................CR$  50.000.000,00 
 
02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
2003 - MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DO GABINETE DO PREFEITO 
3111 - PESSOAL CIVIL.....................................................................CR$   28.000.000,00 
4120 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE.....................CR$  15.000.000,00 
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................CR$    3.000.000,00 
1004 - AQUISIÇÃO DE AÇÕES DA CRT PARA INSTALAÇÕES DO TELEFONE DDD 
4250 - AQUISIÇÃO DE TÍTULOS REPRESENTADOS DE CAPITAL 
JÁ INTEGRADO ...............................................................................CR$    6.000.000,00 
2005 - ASSESSORIA JURÍDICA 
3131 - REMUNERAÇAO DE SERVIÇOS PESSOAIS.....................CR$     5.000.000,00 
 
03 -SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
2006 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE DA SECRETARIA 
3111 - PESSOAL CIVIL...................................................................CR$    30.000.000,00 
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................CR$      3.000.000,00 
3120 - MATERIAL DE CONSUMO...................................................CR$      2.000.000,00 
313202 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS...............................CR$     2.000.000,00 
1005 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA COMPUTADORIZADO 
3120 - MATERIAL DE CONSUMO...................................................CR$      2.000.000,00 
2007 -  MANUTENÇÃO DO IPAMC 

3211 - TRANSFERÊNCIAS OPERACIONAIS.................................CR$      7.000.000,00 



04 - SECRETARIA DA FAZENDA 
2008 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA 
3111 - PESSOAL CIVIL...................................................................CR$    12.000.000,00 
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................CR$      1.000.000,00 
3120 - MATERIAL DE CONSUMO...................................................CR$      2.000.000,00 
313202 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS...............................CR$     2.000.000,00 
4120 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE....................CR$     2.000.000,00 
 
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2010 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3111 - PESSOAL CIVIL...................................................................CR$    88.000.000,00 
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS................................................CR$      5.000.000,00 
3120 - MATERIAL DE CONSUMO...................................................CR$      6.000.000,00 
3253 - SALÁRIO FAMÍLIA................................................................CR$      2.000.000,00 
2011 - TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
313202 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS...............................CR$   10.000.000,00 
 
06 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
2015 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 
3111 - PESSOAL CIVIL...................................................................CR$    40.000.000,00 
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................CR$       2.000.000,00 
3120 - MATERIAL DE CONSUMO..................................................CR$     10.000.000,00 
313202 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS.............................CR$       5.000.000,00 
2017 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3214 - CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS............................................CR$     15.000.000,00  
 
07 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS, VIAÇÃO  E  S ERVIÇOS URBANOS 
1.018 - AMPLIAÇÃO DA TELEFONIA NA SEDE DO MUNICÍPIO 
4110 - OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................CR$ 10.000.000,00 
2018 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA 
3111 - PESSOAL CIVIL...................................................................CR$    54.000.000,00 
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................CR$       2.000.000,00 
3120 - MATERIAL DE CONSUMO..................................................CR$     30.000.000,00 
3131 – REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS....................CR$      2.000.000,00 
313202 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS.............................CR$       5.000.000,00 
4110 - OBRAS E  INSTALAÇÕES..................................................CR$       5.000.000,00 
2019 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE URBANO 
4110 - OBRAS E  INSTALAÇÕES...................................................CR$   10 .000.000,00 
 
08 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
2020 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3111 - PESSOAL CIVIL...................................................................CR$      3.000.000,00 
 
09 - SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
2021 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 



3111 - PESSOAL CIVIL...................................................................CR$      3.000.000,00 
 
10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3111 - PESSOAL CIVIL...................................................................CR$      1.000.000,00 
 
11 - SECRETARIA DE DESPORTO E TURISMO 
2024 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3111 - PESSOAL CIVIL...................................................................CR$      3.000.000,00 
 
12 – SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL COMUNITÁR IA 
2025 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
3111 - PESSOAL CIVIL...................................................................CR$      4.000.000,00 
3113 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................CR$       1.000.000,00 
313202 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS..............................CR$      5.000.000,00 
 
13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
2027 - MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS DIVERSOS 
3120 -MATERIAL DE CONSUMO....................................................CR$    10.000.000,00 
313202 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS..............................CR$    10.000.000,00  
2028 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 
4351 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA......................CR$       1.000.000,00 
2029 - PAGAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
3253 -  SALÁRIO FAMÍLIA..............................................................CR$       2.000.000,00 
    
   TOTAL.............................................. ............ CR$   520.000.000,00 
  
 Art. 2º  - Servirá de recursos a arrecadação a maior prevista para 
o final do exercício, com base na Lei  Federal n º 4320  art. 43 parágrafo 3º, no valor de 
CR$ 520.000.000,00. 
 

Art. 3º  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL, 15 DE 
JUNHO DE 1994. 

 
 

CARLOS DA SILVA BECKER 
PREFEITO MUNICIPAL  


